
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA N° 3 ADOTADA PELA CCJC 

AO SUBSTITUTIVO DA CSSF 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.082, DE 2017

Dispõe  sobre  a  pesquisa  clínica  com

seres humanos e institui o Sistema Nacional de

Ética em Pesquisa Clínica com Seres Humanos.

SUBEMENDA Nº 3

O art. 26 do Substitutivo da CSSF é acrescido dos seguintes

parágrafos:

 “Art.26..........................................................................................
.

.....................................................................................................

.

§ 1º A privacidade do participante é questão de foro íntimo.

§ 2º O sigilo das informações técnicas da pesquisa deverá ser
levantado no que for necessário à análise de eventos adversos
graves.

§ 3º Em caso de evento adverso grave,  o participante, seus
representantes legais ou os seus sucessores poderão divulgar
detalhes relativos à participação do primeiro na pesquisa.” (NR)

………………………………………………………………………

………………………………………………………………………

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 2021.
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